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NCE/21/2100014 — Decisão de apresentação
de pronúncia - Novo ciclo de estudos
Decisão de Apresentação de Pronúncia ao Relatório da
Comissão de Avaliação Externa
1. Tendo recebido o Relatório de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao novo ciclo de estudos Ciências Equinas
2. conferente do grau de Mestre
3. Pela(s) Instituição(ões) de Ensino Superior
Universidade De Lisboa
4. com Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º
74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto e
alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):
<sem resposta>
5. e Outras Instituições (em cooperação) (Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3
de setembro.):
<sem resposta>
6. a ser lecionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Faculdade De Medicina Veterinária
7. com a(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
(proposta em associação com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na
redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº
27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>
8. e a(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola, instituto, empresas,
etc.) (proposta em cooperação).(Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3 de
setembro.):

Faculdade de Motricidade Humana;
Instituto Superior de Agronomia
9. decide: Apresentar pronúncia
10. Pronúncia (Português):
Consultar ficheiro PDF em anexo
11. Pronúncia (Português e Inglês, PDF, máx. 500kB): (impresso na página seguinte)
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Anexos



 

UNHVERSHDADE DE IHSBOA 

FMculdMde de MedicinM VePerináriM 

M estrado em C iências Equinas (NC E/21/2100014) 

 

P ronúncia sobre o Relatório P reliminar (RP ) relativo ao processo de acreditação prévia do M estrado em 

C iências Equinas (NC E/21/2100014) 

O RP  é muito positivo, recolhendo a proposta deste novo ciclo de estudos uma aprovação generalizada da 

C A E, que agradecemos. C ontudo, são referidos alguns aspetos que julgamos necessitarem esclarecimentos 

da nossa parte para que fiquem claros e mereçam a vossa aprovação, nomeadamente: 

1. Nos pontos 4.11.1 e 4.11.3 é referido que alguns aspetos dos conteúdos programáticos de algumas U C  

poderão incluir atos exclusivamente médico veterinários. O objetivo não é certamente esse, nem serão 

conferidas competências exclusivas dos médicos veterinários. O objetivo é de, apenas, os estudantes 

adquirirem conhecimentos que lhes permitam aperceb er-se precocemente da existência de 

problemas, incluindo os de ordem sanitária, para uma melhor e mais rápida comunicação com os 

médicos veterinários, contribuindo para uma resolução mais rápida e para sua prevenção. 

 

2. Nos pontos 4.11.3 e 11.5.3. do RP  é referida alguma eventual incongruência na proposta relativamente 

ao modelo a adotar como avaliação da U C  Estágio. De facto, a nossa intenção é que o Estágio conduza 

à elaboração de uma dissertação, e tal é mencionado na nossa proposta em diversos pontos (3.3, , 

4.6.1. e 8.4.), a qual será defendida em provas públicas de acordo com o estipulado no Decreto-Lei n.º 

65/2018 de 16 de agosto. Essa dissertação deverá refletir o aprofundamento dos conhecimentos e da 

experiência do estudante em determinado tema, incluindo uma revisão bibliográfica sobre esse tema, 

a descrição das atividades que desenvolveu, a discussão sobre os resultados que ob teve 

comparativamente com os relatados na bibliografia e as conclusões a tirar. O Estágio poderá assim 

decorrer em locais diversos, desde coudelarias, indústria de alimentos compostos, instituições de 

ensino superior ou de investigação, proporcionando estágios mais técnicos ou de caráter mais 

científico, consoante o interesse dos estudantes. Na nossa resposta ao pedido de informação 

descrevemos em pormenor todo o acompanhamento dos estudantes no Estágio e o seu sistema de 

garantia da qualidade. 

 

3.  No que concerne ao corpo não docente afeto à lecionação do ciclo de estudos (6.4.3. do RP ), a nossa 

proposta não é clara no que respeita aos técnicos superiores. De facto, os técnicos superiores listados 

incluem todos os que trab alham na FM V , dos quais parte estão afetos a atividades administrativas 

(também deste ciclo de estudos), mas poucos dos restantes terão participação na lecionação do ciclo 

de estudos. Destes apenas será de considerar os que trabalham no H ospital de Equinos, em nº de três, 

todos médicos veterinários e que integrarão as equipas docentes das U C s mais ligadas à H igiene e 

Saúde e à B iomecânica. C ontaremos ainda com dois técnicos superiores da Escola P ortuguesa de A rte 

Equestre que intervirão na lecionação da U C  U tilização dos Equinos I e nos Estágios que decorrerem 

naquela instituição. 

 

4. Tomaremos ainda boa nota das recomendações da C A E e providenciaremos as melhorias necessárias, 

no que respeita a:  

a) Especificar melhor os critérios de admissib ilidade; 

b) Especificar melhor a avaliação prática em algumas U C s onde tal não está claro; 

c) A tualizar a bibliografia de algumas U C s. 



 

UNHVERSHDADE DE IHSBOA 

FMculdMde de MedicinM VePerináriM 

M estrado em C iências Equinas (NC E/21/2100014) 

 

The P reliminary Report (P R) is very positive, and the proposal for this new study programme has received 

widespread approval from the C A E, which we are grateful for. H owever, some aspects are mentioned that 

we believe need some clarification from our part so that they are clear and deserve your approval, namely: 

1. In points 4.11.1 and 4.11.3 it is mentioned that some aspects of the syllabus of some C U s may include 

exclusively veterinary medical acts. This is certainly not the objective, nor exclusive competences of 

veterinarians will be conferred. The objective is only for students to acquire knowledge that will allow 

them to perceive the existence of problems as early as possible, including health problems, for a better 

and faster communication with veterinarians, contrib uting to a faster resolution, and prevention. 

2. In points 4.11.3 and 11.5.3. of the RP , a possible inconsistency is mentioned in the proposal regarding 

the model to be adopted for the evaluation of the C U  Internship. In fact, our intention, is that the 

internship leads to the elaboration of a dissertation, and this is mentioned in our proposal in several 

points (3.3, 4.6.1. and 8.4.), which will be defended in a public session in accordance with the provisions 

of Decree-Law No. 65/2018 of 16 A ugust. This dissertation should reflect the deepening of the 

student's knowledge and experience in a given topic, including a bibliographic review on that topic, 

the description of the activities developed, the discussion about the results and the conclusions to take 

off. The internship can take place in different places, from stud farms, compound feed industry, higher 

education or research institutions, providing more technical or scientific internships, depending on 

students interests. In our previous response to the request for information we describe in detail all the 

monitoring of students in the internship and its quality assurance system. 

3. W ith regard to the non-teaching staff assigned to the teaching of the study programme  (point 6.4.3. of 

the RP ), our proposal is not clear with regard to senior technicians. In fact, the senior technicians that 

were listed include all those who work at FM V , part of which are assigned to administrative activities 

(also for this study programme), but few of the rest will participate in teaching. Of these, only those 

who work at the H orse H ospital should be considered, out of three, all of them veterinarians and who 

will take part of the teaching teams regarding the C U s most connected to H ygiene and H ealth and 

B iomechanics. W e will also have two senior technicians from the P ortuguese School of Equestrian A rt, 

who will intervene in the teaching of the U C  H orse U se I and in the traineeship that may take place at 

that institution. 

4. W e will also take good note of the C A E's recommendations and provide the necessary improvements 

in terms of: 

a) B etter specification of the admissibility criteria; 

b) B etter specification of the practical evaluation in some C U s where it is not clear; 

c) U pdate of the bibliography of some C U s. 

 

 


